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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
CONVITE 

 
 

A Chefe do poder Executivo do Município de São José de 
Espinharas-PB, a senhora Prefeita Thaise Gomes de Sousa, 
traz ao público o convite para a Sociedade em geral participar 
da Audiência Pública, com o objetivo de discutir propostas para 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO/2027) e a Lei 
Orçamentária Anual (LOA/2027). 
 
Local: Auditório da Secretaria Municipal de Educação 
Data: 23 de abril de 2026 
Horário: 09:00 h 

 
Gabinete da Prefeita do Município de São José de Espinharas, 
Estado da Paraíba, em 16 de abril de 2026. 
 
 

 
 

THAISE GOMES DE SOUSA 
Prefeita Constitucional 

 

RESOLUÇÕES 

 
RESOLUÇÃO CMAS - Nº. 03, 16 DE ABRIL DE 2026 

 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO 
DA EMENDA PARLAMENTAR 
202627110004 PROGRAMAÇÃO: 
251440420260001, FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 
082455131219G0025, NO VALOR 
DE R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS), NO ANO DE 2026, 
CUSTEIO – GND 3, COM 
OBJETIVO DE ESTRUTURAÇÃO E 
CUSTEIO DE SERVIÇOS DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS, PB.  

 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, de 
São José de Espinharas, Estado da Paraíba, no uso da 
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competência que lhe conferem a Lei Municipal nº 497/2019, 
criando o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS e 
dá outras providências. 
 
CONSIDERANDO a importância de controle através da 
Função Social do Conselho Municipal de Assistência Social no 
município e com fulcro na deliberação da Plenária ordinária 
realizada no dia 24 de fevereiro do ano corrente, em caráter 
presencial; 
 
CONSIDERANDO a deliberação realizada pelo CMAS com ata 
03/2026 foi discutido sobre a aprovação da Emenda 
Parlamentar n° 202627110004, requerida pela Parlamentar 
AGUINALDO RIBEIRO, NÚMERO DA PROGRAMAÇÃO: 
250670720260001, FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
082455131219G0025, NO VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM 
MIL REAIS), NO ANO DE 2026, CUSTEIO – GND 3, com 
objetivo de ESTRUTURAÇÃO E CUSTEIO DE SERVIÇOS DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, de forma extraordinária, 
município de São José de Espinharas, PB; 
 
CONSIDERANDO a Portaria do Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 
Fome - MDS, nº. 1.044, de 24 de dezembro de 2024 que dispõe 
sobre as transferências de recursos pelo MDS, na modalidade 
fundo a fundo, no âmbito do Sistema único de Assistência 
Social – SUAS, alocados na Ação orçamentária “219G - 
Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão 
do Sistema único de Assistência Social -SUAS” decorrentes de 
emendas parlamentares classificadas com o resultado primário 
RP6 – emendas individuais, RP7 – emendas de Bancada, RP8 
– emendas de Comissão e RP 2 – recursos discricionários, e 
outros que vierem a ser indicados no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS e dá outras providências; 
 

RESOLVE: 
  

Art. 1º. APROVAR a Emenda Parlamentar n° 202627110004, 
requerida pela Parlamentar AGUINALDO RIBEIRO, 
NÚMERO DA PROGRAMAÇÃO: 250670720260001, 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 082455131219G0025, NO 
VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CUSTEIO – 
GND 3, no ano de 2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 24 de fevereiro de 2026. 

                              
São José de Espinharas – PB, 16 de abril de 2026. 
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